
 
 
 

 

GABINETE DA VEREADORA ALINE NASCIMENTO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 9.985/2024, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE ATUALIZA O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DA PARCELA ANUAL DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 9.985/2024, que atualiza 
o Plano Plurianual do Município para execução da parcela anual de 
2025 e dá outras providências. 

 

Acresce ao Eixo 3 – Desenvolvimento Rural, Econômico e Economia Criativa, a 

seguinte ação: 

EIXO 3 – DESENVOLVIMENTO RUTAL, ECONÔMICO E ECONOMIA 
CRIATIVA 

Meta Prioritária ODS Relacionados 

Criar um programa de fomento à agricultura 
regenerativa, promovendo práticas que 
restauram a saúde do solo, aumentam a 
biodiversidade e reduzem o uso de insumos 
químicos. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

Apresento esta emenda aditiva, nesta Casa Legislativa, conforme autoriza 

o artigo 165, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 

Essa emenda incentiva práticas sustentáveis no campo, em alinhamento 

com os ODS 2 (Fome Zero e Agricultura Sustentável), ODS 12 (Consumo e 

Produção Responsáveis) e ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima). 

 

 



 
 
 

 

Caruaru/PE, 29 de outubro de 2024.  

 

VEREADORA ALINE NASCIMENTO 
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